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Meios de pagamentos: Priorizar 
o recebimento e pagamentos 
digitais, em substituição ao di-
nheiro, em papel ou moedas, 
nas transações fi nanceiras.

SIM SIM SIM SIM SIM SIM

Assinaturas de documentos: 
Usar e solicitar, aos clientes, a 
adaptação aos meios digitais 
eletrônicos, em vez de papel, e 
alternativas gerais, ao método 
de assinatura física.

SIM SIM SIM SIM NÃO NÃO

LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE 
AMBIENTES

BANDEIRA
PRETA

BANDEIRA
VERMELHA

BANDEIRA
LARANJA

BANDEIRA
AMARELO

BANDEIRA
VERDE

BANDEIRA
AZUL

Entradas e catracas: Criar ponto de 
descontaminação na entrada do esta-
belecimento para limpeza de objetos 
pessoais.

SIM SIM SIM SIM SIM NÃO

Ponto biométrico: Evitar o ponto bio-
métrico. SIM SIM SIM SIM SIM NÃO

Limpeza: Reforçar os processos de 
limpeza e higienização de todos os 
ambientes e equipamentos, incluindo 
pisos, estações de trabalho, máqui-
nas, mesas, cadeiras, computadores, 
ao início e término de cada turno de 
trabalho. Intensifi car a limpeza de 
áreas comuns e de grande circulação 
de pessoas durante o período de fun-
cionamento.

SIM SIM SIM SIM SIM SIM

Banheiros: Os sanitários devem estar 
limpos e sempre conter água, sabão 
e papel toalha descartável para cuida-
dos de higiene de mãos.

SIM SIM SIM SIM SIM SIM

Periodicidade de higienização de ba-
nheiros: Higienizar os banheiros, ves-
tiários e lavatórios antes da abertura, 
após o fechamento e, no mínimo, a 
cada três horas.

SIM SIM SIM SIM SIM SIM

Acesso a banheiros e vestiários: Con-
trole de taxa de ocupação de banhei-
ros e vestiários.

25% 25% 50% 50% 75% 100%

Higienização da lixeira e descarte de 
lixo: Efetuar a higienização de lixei-
ras e o descarte do lixo frequente e 
separar o lixo com potencial risco de 
contaminação (EPIs, luvas, máscaras, 
etc) e descartá lo de forma que não 
ofereça riscos de contaminação e em 
local isolado.

SIM SIM SIM SIM SIM SIM

Lixeiras: Disponibilizar lixeiras com 
tampa com dispositivo que permita a 
abertura e fechamento sem o uso das 
mãos (pedal ou outro tipo de disposi-
tivo, como acionamento automático).

SIM SIM SIM SIM SIM SIM

Descarte de talheres, pratos e copos 
descartáveis após refeições: Descar-
tar talheres, copos e pratos descartá-
veis cuidadosamente após refeições.

SIM SIM SIM SIM SIM SIM

Descarte de máscara: indicar a fun-
cionários e clientes os locais específi -
cos para descarte de máscaras, bem 
como divulgar instruções de como 
colocá-las e retirá-las com segurança.

SIM SIM SIM SIM SIM SIM

Cuspir: Evitar cuspir nos ambientes 
de uso comuns, exceto nos sanitários. SIM SIM SIM SIM SIM SIM

Tapetes e carpetes: Retirar, caso 
possível, os tapetes dos ambientes 
internos de trabalho para facilitar a 
higienização. Reforçar a higienização 
de carpetes.

SIM SIM SIM SIM SIM NÃO

Alimentos no ambiente de trabalho: 
Proibir manuseio e ingestão de ali-
mentos no local de trabalho.

SIM SIM SIM SIM SIM NÃO

Equipe de preparação de alimentos: 
Promover higiene mais estrita entre 
a equipe de preparação de alimentos 
(refeitório) e seus contatos próximos.

SIM SIM SIM SIM SIM SIM

Ambientes infectados: Em caso de 
confi rmação de caso de Covid-19, 
deve se isolar o ambiente no qual a 
pessoa infectada transitou até higieni-
zação completa.

SIM SIM SIM SIM SIM SIM

COMUNICAÇÃO BANDEIRA
PRETA

BANDEIRA
VERMELHA

BANDEIRA
LARANJA

BANDEIRA
AMARELO

BANDEIRA
VERDE

BANDEIRA
AZUL

Disseminação de processos de 
treinamento preventivo: Defi nir 
os processos e protocolos de 
segurança com comunicação aos 
clientes.

SIM SIM SIM SIM SIM SIM

Cartazes e folders: Avisos e pôs-
teres ao redor do local de traba-
lho para lembrar trabalhadores e 
outras pessoas dos riscos do Co-
vid-19 e das medidas necessárias 
para cessar a disseminação.

SIM SIM SIM SIM SIM SIM

Comunicação e disseminação de 
informação: Disponibilizar nos 
canais virtuais de comunicação 
das empresas orientações pre-
ventivas sobre o Covid-19.

SIM SIM SIM SIM SIM SIM

Comunicação de casos confi rma-
dos ou suspeitos: Comunicar aos 
ambulatórios de saúde (empresa-
rial) e setor de recursos humanos 
sobre casos suspeitos ou confi r-
mados de COVID 19 . Deve-se 
informar empregados da mesma 
área/equipe e clientes, que ti-
veram contato próximo com as 
situações d escritas suspeitas de 
infecção pelo COVID-19.

SIM SIM SIM SIM SIM SIM

Comunicação com órgãos compe-
tentes: Estabelecer comunicação 
efi ciente com o público e os ór-
gãos competentes sobre informa-
ções, medidas e ações desenvol-
vidas para garantir a segurança 
dos clientes e funcionários, bem 
como a ocorrência de trabalhado-
res confi rmados ou suspeitos de 
Covid-19.

SIM SIM SIM SIM SIM SIM

Empresas parceiras: Comunicar 
empresas parceiras sobre conta-
tos durante prestação de serviços 
com trabalhadores afastados de-
vido suspeita ou confi rmação de 
Covid-19.

SIM SIM SIM SIM SIM SIM

Embalagens de fornecedores: 
Retirar as embalagens do forne-
cedor e realizar o descarte ade-
quado antes de armazenar os 
produtos.

SIM SIM SIM SIM SIM SIM

ANEXO IV
LISTA DE ATIVIDADES ESSENCIAIS

1. assistência à saúde, incluídos os serviços médicos e hospitalares;
2. assistência social e atendimento à população em estado de vulnerabi-
lidade;
3. atividades de segurança pública e privada, incluídas a vigilância, a guar-
da e a custódia de presos;
4. atividades de defesa nacional e de defesa civil;
5. trânsito e transporte internacional de passageiros;
6. telecomunicações e internet; serviço de call center;
7. captação, tratamento e distribuição de água
8. captação e tratamento de esgoto e lixo;
9. geração, transmissão, distribuição e manutenção de energia elétrica e 
de gás, incluindo o fornecimento de suprimentos e os serviços correla-
tos necessários ao funcionamento dos sistemas de geração, transmissão 
e distribuição de energia, bem como as respectivas obras de engenharia 
relacionadas a essas atividades;
10. iluminação pública;
11. produção, distribuição, comercialização e entrega, realizadas presen-
cialmente ou por meio do comércio eletrônico, de produtos de saúde, hi-
giene, alimentos e bebidas;
12. serviços funerários;
13. guarda, uso e controle de substâncias, materiais e equipamentos com 
elementos tóxicos, infl amáveis, radioativos ou de alto risco, defi nidos pelo 
ordenamento jurídico brasileiro, em atendimento aos requisitos de segu-
rança sanitária, metrologia, controle ambiental e prevenção contra incên-
dios
14. vigilância e certifi cações sanitárias e fi tossanitárias;
15.prevenção, controle e erradicação de pragas dos vegetais e de doença 
dos animais;
16. inspeção de alimentos, produtos e derivados de origem animal e ve-
getal;
17. vigilância agropecuária internacional;
18. controle de tráfego aéreo, aquático ou terrestre;
19. compensação bancária, redes de cartões de crédito e débito, caixas 
bancários eletrônicos e outros serviços não presenciais de instituições fi -
nanceiras;


